
EDITAL N°67, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024

A Diretora Geral do Campus Palmas, do Ins�tuto Federal do Paraná, no uso da competência que lhe confere a Portaria de Pessoal
DEAC/GR/IFPR n. 233, de 09/02/2024, publicada no DOU em: 14/02/2024, Edição: 30, Seção: 2, Página: 23;

RESOLVE:

1.  Tornar  público  o  CONVOCAÇÃO  PARA  MATRÍCULA  referente  ao  PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  PARA  INGRESSO  DE
ESTUDANTES NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO  POR TRANSFERÊNCIA INTERNA E EXTERNA OU DE PORTADORES(AS) DE DIPLOMA DE GRADUAÇÃO -
CAMPUS PALMAS, conforme lista abaixo:

NOME TIPO CURSO PERÍODO

Ana Caroline Pereira Portador de Diploma Administração - Bacharelado 3º período

Fabiane Schneider Transferência Externa Administração - Bacharelado 3º período

Hellen Vitória Bueno Corbalan Transferência Interna Administração - Bacharelado 3º período

Marcia Kelly Cordeiro de Abreu Transferência Interna Administração - Bacharelado 3º período

Viviane Ramos de Toledo Portador de Diploma Administração - Bacharelado 3º período

Giovana Almeida Transferência Externa Agronomia - Bacharelado 5º período

Julia Inara Vigo dos Santos Transferência Externa Agronomia - Bacharelado 3º período

Gustavo Nascimento Oliveira Transferência Externa Ciências Biológicas - Licenciatura 7º período

Otavio Ferreira de Araujo Ne�o Transferência Interna Ciências Biológicas - Licenciatura 3º período

Ana Carolina Bi�encourt Transferência Interna Ciências Contábeis - Bacharelado 3º período

Carlos Eduardo Scheffer Talaszka Transferência Externa Direito - Bacharelado 3º período

Gustavo Pinto Stelmach Transferência Externa Direito - Bacharelado 3º período

Janaina Dos Santos Dias Transferência Interna Educação Física - ABI (Apenas 3º período) 3º período

João Vitor do Prado Ribeiro Frois Portador de Diploma Educação Física - Bacharelado (A par�r do 5º período) 5º período

Mateus Leichtweis Bono�o Transferência Interna Educação Física - Bacharelado (A par�r do 5º período) 5º período

Celonir Lemos da Silva Portador de Diploma Enfermagem - Bacharelado 3º período

Luis Carlos de Oliveira Camargo Transferência Externa Enfermagem - Bacharelado 3º período

Manuelli Roberta Carneiro Pedroso Transferência Externa Farmácia - Bacharelado 3º período

Ketlyn Daianny Lopes dos Santos Portador de Diploma Letras - Licenciatura 3º período

Tascila Maria Moraes dos Santos Transferência Interna Pedagogia - Licenciatura 3º período

José Augusto da Rocha Transferência Externa Sistemas de Informação - Bacharelado 3º período

Victor Hugo da Silva Mendes Transferência Externa Sistemas de Informação - Bacharelado 3º período

2. Os(As) candidatos(as) classificados(as) dentro do número de vagas disponíveis deverão realizar, presencialmente, o registro acadêmico nos dias
22 a 26 de fevereiro de 2024, na secretaria acadêmica do campus.

3. Por ocasião do registro acadêmico, o(a) candidato(a) classificado(a) deverá apresentar os seguintes documentos originais, que serão digitalizados
no momento da matrícula:

a) Cédula de iden�dade (RG). Para os estrangeiros será exigido o Registro Nacional de Estrangeiro – RNE (dentro da validade), ou protocolo de
solicitação do RNE acompanhado de documento de iden�ficação com foto, expedido pelo país de origem.

b) Cer�dão de nascimento (caso não tenha apresentado o documento do item a).

c) Cer�dão de casamento.

d)  Documento  oficial  que  contenha  o  número  do  CPF  ou  comprovante  de  situação  cadastral  do  CPF  (ob�do  na  página  eletrônica
www.receita.fazenda.gov.br).

e) Histórico escolar do Ensino Médio ou equivalente.

f) Histórico escolar atualizado do curso de Graduação de origem.

g) Comprovante de quitação com o serviço militar para candidatos do sexo masculino com idade entre 18 (dezoito) e 45 (quarenta e cinco) anos,
exceto indígenas.

h) Uma via impressa da cer�dão de quitação eleitoral, para candidatos(as) com mais de 16 anos que já possuem �tulo eleitoral, que poderá ser
ob�da em qualquer cartório eleitoral e também página eletrônica www.tse.jus.br.

i)  Comprovante  de  residência  (preferencialmente  fatura  de  energia  elétrica  ou,  na  falta  desta,  água,  telefone,  contrato  de  aluguel  ou
correspondência simples).
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j) Declaração de vacinação, para candidatos(as) com menos de 18 anos, emi�da e assinada por profissional de saúde, atestando que o adolescente
está com o seu esquema vacinal de acordo com a recomendação estabelecida no Programa Nacional de Imunização – PNI, do Ministério da Saúde e
da Secretaria de Estado da Saúde.

3.1 O(A) estudante aprovado(a) em transferência interna para uma vaga em curso no mesmo campus de origem precisará apresentar apenas a
documentação prevista nos itens a, f, i.

4. O(A) candidato(a) que não comparecer para realizar o registro acadêmico no prazo es�pulado no item 2 perderá o direito à vaga.

5. O registro acadêmico deverá ser realizado pelo(a) candidato(a) com mais de 18 anos ou, em caso de candidato(a)com idade inferior, por seus
responsáveis legais.

6. O registro acadêmico poderá ser realizado por representante através de procuração simples (ANEXO III). 

Palmas, 22 de fevereiro de 2024.

Assinado:

Documento assinado eletronicamente por GRACIELA CABREIRA GEHLEN, DIRETOR(a), em 22/02/2024, às 17:56, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2867807 e o código CRC 5F770600.

ANEXO III -  EDITAL Nº 147/2023 – CAMPUS PALMAS/IFPR

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA INGRESSO DE ESTUDANTES NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO  POR TRANSFERÊNCIA INTERNA E
EXTERNA OU DE PORTADORES(AS) DE DIPLOMA DE GRADUAÇÃO

PROCURAÇÃO

Eu,  ________________________________________________________________,  estado  civil  ______________________________,  RG
nº______________________, CPF nº______________________________________, nacionalidade ____________________________, residente e
domiciliado(a)  na
_________________________________________________________________________________________________________________________,
nomeio e cons�tuo meu (minha) procurador(a) _____________________________________________________________________, estado civil
______________________________,  RG  nº______________________________,  CPF  nº_____________________________,  nacionalidade
_____________________________,  residente  e  domiciliado(a)  na  rua/av.
_______________________________________________________________________________

____________________________________________________,  para  representação  do(a)  candidato(a)  
_____________________________________________, CPF nº _______________________, no Processo Sele�vo Simplificado para o ingresso nos
cursos de graduação por transferência interna e externa ou de portadores(as) de diploma de graduação, em atendimento ao edital nº 147/2023 do
Campus  Palmas/IFPR.

_____________________ ,_____de_________________ de _______.

_____________________________________________

Assinatura do(a) outorgante

_____________________________________________

Assinatura do(a) outorgado(a)
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